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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP25006 - SEINFRA 

Processo nº P405837/2025 

Número LICITANET: 142/2025 

A Secretaria da Infraestrutura-SEINFRA, por intermédio da Comissão de Contratação designada 

por ato do Prefeito do Município de Sobral, que ora integra os autos, torna público que realizará 
licitação na modalidade CONCORRENCIA na forma ELETRÔNICA. 

1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA 

2.1. O regime de execução indireta se dará por empreitada por preço unitário. 

3. DA BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 3.737 de 02 de setembro de 2025; Lei nº 13.726, de 8 
de outubro de 2018, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4. DO OBJETO: 

4.1.0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PEDRA TOSCA E PISO INTERTRAVADO EM 
DIVERSAS RUAS DA SEDE E DISTRITOS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, nas 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.2. A licitação será realizada conforme ANEXO A - PROJETO BÁSICO e seus anexos, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

5.1. O edital e seus anexos estão disponíveis na íntegra no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos sítios www.sobral.ce.gov.br, campo: SERVIÇOS/LICITACOES e 
https://www icitanet.com.br/processos. 

5.2. O certame será realizado por meio do sistema LICITANET, no endereço eletrônico 
https://portal.licitanet.com.br/login , pela Comissão de Contratação. 

5.3. A Comissão de Contratação atende pelo telefone de nº (88)3677-1146 e pelo e-mail: 
celicQsobral.ce.gov.br 

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/01/2026, ÀS 08:00H 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/01/2026, ÀS 09:00H 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/01/2026, ÀS 09:00H 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h 
(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente 
pelo próprio sistema eletrônico. 
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7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 

7.4. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, 
Centro, Município de Sobral/CE, CEP: 62.011-065. 

7.2. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral: das 8h às 12h e das 13h às 
17h. 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal e Federal, no valor global estimado de R$ 19.573.079,27 (dezenove milhões, 

quinhentos e setenta e três mil, setenta e nove reais e vinte e sete centavos) de acordo com 
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Órgão |Função, subfunção,| Elemento de Fonte de Recurso 
Projeto Atividade Despesa 

28.01 15.451.0040.2360 | 44.90.51.00 1.500.0000.00 Tesouro Municipal 

28.01 15.511.0482.1422 | 44.90.51.00 1.700.0000.00 Outras Transferências 

de Convênios ou 
Repasses da União 

8.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente nos sites: 
https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/onerada/Tabela-de-Insumos-028---ENC.-SOCIAIS- 
114,15.pdf?a=1698150045342 e sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/anp/tabela-seinfra- 

anp.pdf?a=1706799995182 . 

9. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) disponível no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP) e no sistema LICITANET (https:/flicitanet.com.br/), por meio de 
identificação e senha pessoal intransferível. 

9.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou da Central de Licitações responsável pelo processamento das licitações, por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.3.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.3.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

9.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
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9.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.5. A participação é de ampla disputa. Será garantida às licitantes microempresas, empresas 
de pequeno porte que se enquadrem nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, como 

critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na Seção | do Capítulo V 
da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014. 

9.6. As microempresas, empresas de pequeno porte mencionadas no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021, e o microempreendedor individual (MEI), nos limites previstos na lei, e desde que 
não se encontrem em qualquer das exclusões previstas no 8 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, deverão declarar no Sistema Licitanet para o exercício do tratamento jurídico 
simplificado e diferenciado previsto na referida Lei. 

9.6.1. A falsidade da declaração de que trata o item 9.6. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

9.6.2. A licitante deve comprovar a ausência de sanção impeditiva à empresa e de seu sócio 
majoritário, por força do Art. 12 da Lei Nº. 8.429/1992 e, art. 160 da Lei nº 14.133/2021 por meio 
de consulta dos seguintes cadastros: SICAF; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e Lista de 
Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

9.7. Não poderão disputar esta licitação com base no art. 14 da Lei nº 14.133/2021: 

9.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

9.7.2. Empresa em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, 
incorporação e liquidação. 

9.7.3. Pessoa física e jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o 8 1º do art. 14 da Lei nº 
14.133/2021. 

9.7.4. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. A vedação é estendida a terceiros que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

9.7.5. Empresas estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.7.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo social atividade 
compatível com o objeto do certame. 

9.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição; 

9.7.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

9.7.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

9.7.10. Pessoa física e jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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9.7.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários. 

9.7.12. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

9.7.12.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

9.7.13. Pessoa física e jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do 85º 
do art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja impedida de licitar e contratar ou declarada inidônea 

nos termos da referida Lei. 

9.8. Da previsão de Consórcio 

9.8.1. Poderão também participar desta licitação empresas constituídas em consórcio desde que 

atendidas às condições previstas no 8 4º, do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, que deverão ser 
comprovadas no momento da habilitação jurídica, sendo permitida a participação de 
interessados sob a forma de Consórcio limitado até 03 (três) empresas, conforme ANEXO J — 
JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NUMERO DE CONSORCIADOS. 

9.8.2. Somente poderão participar da presente licitação as empresas ou consórcios de empresas 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, legalmente constituídas e 
que comprovarem sua habilitação conforme disposto neste Edital. 

9.8.3. As empresas consorciadas apresentarão Termo de Compromisso de Constituição de 
Consórcio, conforme inciso | do artigo art. 15 da Lei nº 14.133/2021, através de escritura Pública 
ou documento Particular, na forma da legislação aplicável, com a indicação do nome do 

consórcio e indicação da empresa líder, que será responsável principal perante a 
CONTRATANTE conforme ANEXO K - MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
CONSTITUIÇÃO DE CONSORCIO. 

9.8.4. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas, perante a CONTRATANTE, pelas 

obrigações e atos do consórcio, tanto durante as fases da licitação quanto na execução do 
contrato, de acordo com inciso V do artigo art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

9.8.5. Indicação da empresa líder, conforme disposto no inciso Il do artigo art. 15 da Lei nº 
14.133/2021, sendo a responsável principal perante a Contratante, e que deverá ter poderes 

expressos para representar o consórcio em todas as fases do procedimento licitatório e da 
execução contratual, até o término de sua vigência. 

9.8.5.1. A comprovação do Patrimônio Líquido nos consórcios deverá ser acrescida de 30% 
(trinta por cento), sobre o valor exigido da licitante individual para a habilitação econômico- 
financeira, conforme $ 1º, do art. 15 da Lei 14.133/2021. 

9.8.5.1.1. O acréscimo previsto no item 9.8.5.1. não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, de acordo com 8 2º, do art. 15 da Lei 
14.133/2021. 

9.8.6. Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, 
sob qualquer forma modificada, sem prévia anuência da Contratante, sendo a alteração 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato, conforme disposto no $& 
5º, do art. 15 da Lei 14.133/2021. 
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9.8.7. Compromisso de que a duração do consórcio (caso seja ele o vencedor) será compatível 
com a vigência do contrato e até o encerramento das obrigações contratadas. 

9.8.8. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, o Termo 
de Constituição do Consórcio, devidamente registrado na Junta Comercial de acordo com o que 
estabelece o $8 3º, do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

9.8.9. Fica impedida a participação de empresa consorciada através de mais de um consórcio 
ou isoladamente, conforme inciso IV do artigo art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

9.8.10. Será admitido para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado, de acordo com o inciso Ill do artigo art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

9.8.11. Na hipótese de utilização das prerrogativas para consórcio, a LICITANTE deverá 
apresentar Certidões/Atestados que comprovem a experiência anterior das empresas 
consorciadas, de acordo com a parcela de serviços a elas atribuída. 

9.8.12. O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada 

empresa, relativa à habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, econômico-financeira e 
de regularidade fiscal e trabalhista. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico 
citado no item 10.3 abaixo. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do 

sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data 
de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As 
respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 

10.2.1. As decisões da Comissão, se darão com embasamento nos pareceres e laudos emitidos 
pelas áreas técnicas e jurídicas do órgão e entidade promotora da licitação. 

10.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no item 10.2, a Comissão 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do 
certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço celicQsobral.ce.gov.br, até às 23h59min, com a informação do(a) 
nº da Concorrência, o órgão ou entidade promotora da licitação e Comissão responsável. 

10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante 
comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Comissão, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
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11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
emitido pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, nos 
documentos de habilitação por eles abrangidos. 

11.1.1. A verificação no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF) ou a exigência 
dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor. 

11.1.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração; 

11.1.3. A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.1.4. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 
internet, terá sua autenticidade verificada pela Comissão. 

11.1.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação previstas neste edital. 

11.1.5.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, a Comissão reputará o licitante inabilitado. 

11.1.5. 2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 e, 
art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome do responsável técnico detentor de 
atestados de responsabilidade técnica, observado o art. 160 e 8 12 do art. 67 da Lei nº 

14.133/2021, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que 
estiver participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz 
como para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 

11.1.7. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o 
documento não constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declaração 

ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à 
habilitação fiscal e econômico-financeira. 

11.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

11.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 

11.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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11.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.2.7. Se for o caso, Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, através de 
escritura Pública ou documento Particular, conforme inciso | do artigo art. 15 da Lei nº 
14.133/2021, neste caso, subscrito por todas as consorciadas, conforme ANEXO K - MODELO 
DO TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO. 

11.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

11.3. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 

11.3.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.3.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

11.3.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.3.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

11.3.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

11.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

11.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

11.3.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez 

que o certificado de microempreendedor - CCMEI, supre as exigências de inscrição nos 
cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio certificado. 

11.3.9. Os documentos enumerados no item 11.3, poderão ser substituídos ou supridos, no todo 
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico. Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos itens 11.3.3, 11.3.4 e 11.3.5 
deverá ser feita na forma da legislação específica. 

11.3.10. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, as 

proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 

11.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, 8 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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11.3.11.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e da 

empresa de pequeno porte que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o 

vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 

11.3.11.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado à comissão convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

11.3.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor 
classificado. 

A 

11.4. A habilitação econômica financeira, será restrita à apresentação da seguinte 

documentação: 

11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. 

11.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar 

o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação. 

11.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

11.4.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
último exercício conforme dispõe o art. 69, 8 6º da Lei nº 14.133/2021. 

11.4.2.2. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) por 
meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, em 
observância à data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal. 

11.4.3. Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,0 (um), comprovado mediante a 
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
da seguinte fórmula: 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

11.4.3.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
licitante. 

11.4.4. Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor da contratação, 

podendo entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o 
valor do capital social da licitante, nos termos do 8 4º, Art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

11.4.4.1. A comprovação do Capital Social nos consórcios deverá ser acrescida de 30% (trinta 
por cento), sobre o valor exigido de licitante individual, conforme 8 1º, do art. 15 da Lei 

14.133/2021, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por 
micro e pequenas empresas assim definidas em lei, de acordo com o 8 2º do art. 15 do mesmo 
dispositivo. 

11.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura conforme dispõe o art. 65, 81º da Lei nº 14.133/2021. 
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11.5. Para o caso de contratação por meio de processo de licitação, na qualificação técnica 
deverá ser exigido o seguinte: 

11.5.1. Apresentação de profissional devidamente inscrito ou registro junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 
pertencente ao quadro permanente da licitante, com a devida comprovação de que conste como 
responsável técnico da licitante, detentor de certidões de acervo técnico (CAT) ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo CREA/CAU ou 
atestados de capacidade técnica, que comprove ter o profissional executado serviços relativos 
com as mesmas características do objeto licitado ou similares. 

11.5.1.1. Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado 
ou contrato social e todos os aditivos; 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente; 
c) Empregado — cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados registrada na 
DRT ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
d) Prestador de Serviço — A comprovação aludida também poderá ser feita através de contrato 

de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum nos termos dos 
Acórdãos 126/2007 — Plenário; 800/2008 — Plenário: 103/2009 — Plenário e 80/2010 — 
Plenário ambos do Tribunal de Contas da União — TCU, acompanhado de comprovação através 
do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ- CREA/CAU/TEF, que identifique a 
relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 
11.5.1.1.2. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 
inabilitadas. 

11.5.1.2. Certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do 8 3º do art. 88 da Lei nº 14.133/2021. 

11.5.2. As certidões ou atestados serão restritos às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, definidas a seguir: 

ITEM DO : QTDE. NO . QTDE. 
ORÇAMENTO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID | orçaMENTO | * MÍNIMA 

34 CONCRETO BETUMINOSO UNISANDO À | MP 699286 | 50,00% | 3.496,43 
QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) 

42 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ | MP | 3717845 | 50,00% | 18.589,23 
REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO) 

52 PISO PRE-MOLDADO ARTICULADO E | MP | 2982826 [50,00% | 14.914,13 
INTERTRAVADO DE 16 FACES - é = 8,0 
cm (35 MPa) P/ TRÁFEGO PESADO 

11.5.2.1. As certidões ou atestados deverão estar com quantidades mínimas de até 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o subitem anterior. 

11.5.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

11.5.2.3. Não será admitida a apresentação de Atestado ou Declaração em nome de empresas 

subcontratadas. 

11.5.2.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da licitante. 
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11.5.2.5. A licitante disponibilizará, se for o caso, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser solicitados, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
Contratante e local em que foram prestados os serviços. 

11.5.2.6. A licitante deve comprovar a ausência de sanção impeditiva à empresa e de seu sócio 
majoritário, por força do Art. 12 da Lei Nº. 8.429/1992 e, art. 160 da Lei nº 14.133/2021 por meio 
de consulta dos seguintes cadastros: SICAF; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e Lista de 
Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

11.5.2.7. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 
observado o art. 160 e 8 12 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, tenham dado causa à aplicação 
das sanções previstas nos incisos Ill e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

11.5.2.8. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da execução do serviço 

objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

11.5.2.9. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões), declaração(ões) ou contratos 
não sejam suficientes para o convencimento, promover-se-á diligência para a comprovação da 
capacidade técnica. 

11.5.2.10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 
serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

11.5.2.11. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio. 

11.5.2.12. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 

respectivos campos de atuação. 

11.5.2.13. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 

não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à 

certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

11.5.2.14. Declaração de visita ao local da obra emitida pela PROPONENTE, de que esta visitou 

o local onde serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que 
possam influir direta ou indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO D — 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS. 

11.5.2.15. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

11.5.2.16. A realização de vistoria prévia, será acompanhada por servidor designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 17:00h 

11.5.2.17. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

11.5.2.18. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao 

Atestado de Visita, declaração formal assinada pelo representante legal da empresa ou 

responsável técnico sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 
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peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse 

fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras, conforme ANEXO E - MODELO DE DECLARAÇÃO DECLÍNIO DO 
DIREITO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS. 

11.5.2.19. Declaração formal emitida pela licitante indicando pessoal técnico, instalações e 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos 

conforme, ANEXO F - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E PESSOAL TECNICO. 

11.5.3. O licitante vencedor deverá enviar no prazo de 3 (três) horas contado da convocação do 

agente de contratação, os documentos de habilitação. 

11.5.4. O licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) horas após a negociação 
realizada para enviar a proposta adequada ao último lance por ele ofertado. 

11.5.4.1. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento. 

11.5.4.2. A proposta da(s) interessada(s) deverá(ão) ser redigidas em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela proponente ou seu representante legal. 

11.5.5. Garantia de proposta: será exigida garantia no momento da apresentação da proposta 

como requisito de pré-habilitação, equivalente a 1% (um por cento) do valor da estimado para a 
contratação, nos termos Art. 58 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prestada nas modalidades 
de que trata o 81 do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, conforme a seguir: 
a) - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
Db) - seguro-garantia; 
c) - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
d) - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

11.5.6. Justificativa para exigência de garantia de proposta: A exigência de garantia de proposta, 

fixada no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, encontra 
amparo no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a Administração a requerer tal garantia 

como requisito de pré-habilitação. Essa medida tem por objetivo assegurar a seriedade e a 
viabilidade das propostas apresentadas pelos licitantes, funcionando como instrumento de 
mitigação de riscos à Administração Pública. 

No caso específico desta contratação, que envolve a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PEDRA 

TOSCA E PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E DISTRITOS, a garantia 
da proposta mostra-se especialmente necessária em virtude do risco inerente de apresentação 
de propostas inexequíveis ou sem lastro técnico-financeiro adequado. Propostas desse tipo 
poderiam resultar em abandono do certame, desistência injustificada ou mesmo frustração 
da contratação, comprometendo o atendimento da ordem judicial que determina a execução da 
obra em prazo razoável. 

A garantia de proposta, de valor reduzido e proporcional (1%), cumpre papel dissuasório, 

desestimulando a participação de empresas que não possuam condições reais de execução do 
objeto ou que apresentem preços artificiais com intuito meramente especulativo. Assim, a 

exigência da garantia de proposta equilibra dois princípios da contratação pública: 

e proteção da Administração contra propostas desidiosas, inexequíveis ou temerárias; 
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e preservação da competitividade, com percentuais módicos e modalidades amplas de 
prestação da garantia. 

Portanto, justifica-se plenamente a adoção da garantia de proposta nesta licitação, como medida 
preventiva que assegura maior confiabilidade ao processo, garante a seleção da proposta mais 
vantajosa e contribui para a eficiência e segurança jurídica da contratação. 

11.5.7. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo Conselho profissional competente detentor(es) de CERTIDAO DE 
ACERVO TÉCNICO, que comprove a execução de obras de características técnicas similares 
às do objeto da presente licitação em: 

11.5.7.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente e/ou no cartão do 
CNPJ onde consta a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

11.5.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

11.5.7.3. Os atestados deverão estar acompanhados da Certidão de Acervo Técnico ou do 

translado emitido pelo CREA/CAU e conter de forma clara, dentre outras, as seguintes 
informações: 

a) Descrição da obra ou serviço, relativo ao atestado, de forma a propiciar a aferição de sua 

similaridade - em porte e complexidade - com o objeto da licitação. 

b) Dados relativos à obra, tais como: área de construção, número de pavimentos, instalações 
existentes, características específicas dessas instalações, entre outras. Em caso de dúvida 
quanto aos elementos fornecidos, a SEINFRA poderá averiguar sua veracidade por meio de 
diligência, na forma do 8 2º do Art. 59 da Lei Nº. 14.133/2021. 

c) Nome completo, título, habilitação e número do registro no CREA/CAU do profissional em cujo 
nome foi feita a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra, objeto do atestado ou 
certidão. 

11.5.7.4. A licitante disponibilizará, se for o caso, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser solicitados, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

Contratante e local em que foram prestados os serviços. Somente serão aceitos atestados 
expedidos após a conclusão do contrato. 

11.5.8. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo Conselho profissional competente detentor(es) de CERTIDÃO DE 

ACERVO TÉCNICO, que comprove a execução de obras de características técnicas similares 
as do objeto da presente licitação em: 

ITEM 
DO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID 

ORÇAMENTO 
3.4 CONCRETO BETUMINOSO UNISANDO À QUENTE — CBUQ (S/TRANSP) VE 

42 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO M2 
ADQUIRIDO) 

5.2 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = M2 
8,0 cm (35 MPa) P/ TRÁFEGO PESADO 

11.5.8.1. No caso de o profissional de nível superior detentor da CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CREA e/ou CAU, o acervo 
do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro 
permanente da empresa. 
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a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS. 

11.5.8.1.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato 
Social. 

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

11.5.8.1.2. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA e/ou CAU não 
explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do 
seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA e/ou CAU e/ou ser 
acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da 
contratação. 

11.5.8.1.3. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de 
Obras. 

11.5.8.1.4. Será(ão) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 
CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante 

11.5.9. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 
serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

11.5.9.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio. 

11.5.9.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 
respectivos campos de atuação 

11.5.9.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 
cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

12.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, a proposta 

eletrônica com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

12.1.1.1. Será exigida juntamente com a proposta, para fins de classificação, garantia de 

proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nos termos do Art. 58 da 

Lei nº 14.133/2021, nas modalidades previstas no Art. 96 da Lei 14.133/2021. 

12.1.1.2. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 3 (três) 
horas contado da convocação da Comissão, os documentos de habilitação. 

12.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema: 
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12.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme previsto no 81º do art. 63 da Lei nº 
14.133/2021; 

12.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição, e cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68, 
da Lei n.º 14.133/2021; 

12.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da 
Constituição Federal; 

12.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo previstas em 
outras normas específicas, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021; 

12.2.5. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que cumpra 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021; 

12.2.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

12.2.5.1.2. Nos item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.2.6. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.2.7. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 

12.2.8. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema; 

12.2.9. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso |, da Lei 14.133/2021; 

12.2.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 12.2.1 ao 12.2.5. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

12.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

12.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

12.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 
da Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação. 

12.5.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos 
existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021- 
TCU-Plenário. 
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12.5.2. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no prazo 
estabelecido pela Comissão de Contratação, ensejará a preclusão desse direito, resultando na 
desclassificação do licitante. 

12.6. A não apresentação de autodeclarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, 
exceto a prevista no item 12.2.1, caso não tenha campo próprio do sistema, não implicará na 
desclassificação ou inabilitação imediata do licitante. Compete à Administração mediante 
diligência, conceder o mesmo prazo estabelecido no item 12.5 para o devido saneamento, em 
respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade. 

12.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

12.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

13.1. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica com o preenchimento obrigatório de todos 
os campos solicitados no sistema; 

13.1.1. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais. 

13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

13.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos. 

13.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital, vedada a identificação do 
licitante, sob pena de desclassificação. 

14.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

14.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

14.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os 
licitantes. 

14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

14.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

14.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor unitário inferior ao último por eles 

ofertados e registrados pelo sistema. 

14.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01, utilizando como referência o valor unitário do item. 

14.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
as seguintes regras: 

14.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

14.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o item acima. 

14.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

14.11.1. Valor superior a lance já registrado por ele mesmo no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço, e; 

14.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 14.11. possuirá caráter sigiloso para 
os demais licitantes e para a Comissão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

14.13. No modo de disputa “aberto e fechado” os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com lance final e fechado. 

14.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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14.13.2 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da melhor oferta e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

14.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

14.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

14.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente. 

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pela Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

14.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

14.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

14.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

14.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

14.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

14.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle 

14.19.2. Persistindo o empate será assegurada preferência, sucessivamente aos (bens) ou 

(serviços) produzidos ou prestados por: 

14.19. 2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará; 

14.19.2.2. Empresas brasileiras; 

14.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009, 
que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e outras providências. 
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14.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Comissão poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste edital. 

14.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração 

14.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

14.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

14.20.4. A proposta deverá conter todas as especificações do objeto em atendimento ao ANEXO 
A - PROJETO BASICO. 

14.20.5. A Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até de 
3 (três) horas após a negociação realizada, enviar proposta adequada ao último lance por 
ele ofertado, contendo, no mínimo: 

14.20.5.1. Proposta de Preços digitada em 01(uma) via, redigida em língua portuguesa, em 
papel timbrado da Licitante ou impressa em formulário contínuo, com clareza, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, conforme ANEXO B - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA PREÇOS, 
deste edital, constando: 

14.20.5.1.1. Razão social da Licitante, endereço postal completo, telefone, e-mail, CNPJ; 

14.20.5.1.2. Preço global, expresso em Real, com no máximo duas casas decimais, utilizando- 
se a função TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2); 

14.20.5.1.3. Prazo de Execução da Obra; 

14.20.5.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

14.20.5.1.5. Data e assinatura do titular ou preposto da licitante. 

14.20.5.1.5.1. Caso a proposta não seja assinada por sócio ou acionista da empresa licitante, 
deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular e documento de identificação do 
signatário. 

14.20.5.1.5.2. As assinaturas poderão ser ainda assinadas por autoridade certificadora 

devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES PUBLICAS 
BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória N º 2.200-2/01. 

14.20.5.1.5.3. Ancorada nos princípios da celeridade processual e da economicidade, esta 

Comissão recomenda que a licitante apresente a anuência de prorrogação e revalidação da sua 
Proposta de Preços, por iguais e sucessivos períodos até a contratação, conforme ANEXO C - 
MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS. Por se tratar 
de recomendação, a ausência desse anexo não será causa de desclassificação da licitante. 

14.20.5.1.5.4. Caso não apresente a anuência de prorrogação conforme ANEXO C - MODELO 
DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS, fica o licitante ciente 
sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da 
proposta. 

14.20.5.1.5.5. O proponente que não apresentar o ANEXO C - MODELO DE PRORROGAÇÃO 
E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS, poderá enviar para o e-mail 
celicWsobral.ce.gov,br , e dirigilo à Comissão, por igual e sucessivo período, devendo ser 
subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
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14.20.5.1.5.6. Caso a prorrogação e revalidação da proposta não seja assinada por sócio ou 

acionista da empresa licitante, deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular e 
documento de identificação do signatário. 

14.20.6. Acompanharão, OBRIGATORIAMENTE, as Propostas Preços, como partes 
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, 
assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira 
do CREA e/ou CAU desse profissional: 

14.20.6.1. PLANILHA DE ORÇAMENTO (formato pdf), contendo preços unitários e totais com 

no máximo duas casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR (VALOR UNITÁRIO;2) de 
todos os itens dos serviços constantes do ANEXO 3 (PLANILHA PREÇOS BÁSICOS) do 
ANEXO | (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) DO ANEXO A - PROJETO BÁSICO e suas 
COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS (formato pdf) de todos os itens da Planilha de 
Orçamento, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais 
sejam: equipamentos, mão de obra (direta e indireta), totalização de encargos sociais, insumos, 

transportes, BDlI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários à execução 
dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços Unitários de cada serviço ser igual 
ao valor proposto. 

14.20.6.1.1. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores 
de mão de obra não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 
correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 
Trabalho. 

14.20.6.1.1.1. Os valores pagos aos profissionais não poderão ser inferiores aos Dissídios 
Coletivos, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho das respectivas categorias e Leis, 

como também não superiores aos da Tabela SEINFRA Nº 28 - Não Desonerada / 
SEINFRA/ANP Nº 05/2025, além das demais composições de preços, se houver. Deverão 
ser utilizados como valores mínimos e máximos os parâmetros a seguir: 

VALOR MÍNIMO VALOR MÁXIMO 

Ã Dissídios Coletivos, Acordos, | Código na Tabela de 
DESCRIÇÃO Convenções Coletivas de Trabalho e | referência Tabela 

Leis SEINFRA 28 

CONVENÇÃO COLETIVA DE 
ENGENHEIRO TRABALHO 2023-2024 SENGE-CE E [2322 

SINAENCO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE 

ENCARREGADO DE TURMA / TRABALHO 2023/2024, 16815 

FEITOR REGISTRADA NO MTE SOB O Nº 

CE000585/2023 

14.20.6.1.2. Erros eventualmente configurados no preenchimento da planilha de preços unitários 

não são motivos para a desclassificação de licitante, quando a planilha for devidamente ajustada 
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta, devendo 
a licitante manter os valores dispostos na sua Planilha de Orçamento, e consequentemente, no 
valor global proposto originalmente. 

14.20.6.2. CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO (formato pdf) compatível com a obra, de 
acordo com o ANEXO 4 (CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO) do ANEXO | (ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR) do ANEXO A - PROJETO BÁSICO. 

14.20.6.3. COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (formato paf), de acordo com os ANEXOS 5 
e 6 (COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE B.D.i - SERVIÇOS E MATERIAIS) do ANEXO | 

(ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) do ANEXO A - PROJETO BÁSICO. 
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14.20.6.3.1. Os tributos referentes ao Imposto de Renda — Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição 
Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas 
Indiretas - BDI, tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza 

direta e personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser 
repassados ao CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de 
canteiro. 

14.20.6.3.2. Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo 
do Benefício de Despesas Indiretas - BDI, por ser parte integrante a planilha de custo direto. 

14.20.6.4. PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS (formato pdf), de acordo com o ANEXO 7 
(PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS) do ANEXO | (ESTUDO TECNICO PRELIMINAR) do 
ANEXO A - PROJETO BÁSICO. 

14.20.7. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Unitário, a 
PLANILHA PREÇOS BÁSICOS deverá ser seguido integralmente no tocante aos quantitativos 
e unidades de medida do ANEXO 3 (PLANILHA PREÇOS BÁSICOS) do ANEXO | (ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR) do ANEXO A - PROJETO BÁSICO, sendo desclassificada a empresa 
que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o preço total da proposta da LICITANTE 
não seja superior ao estabelecido no subitem 8.1 deste Edital. 

14.20.8. Os valores unitários do ANEXO 3 (PLANILHA PREÇOS BÁSICOS) do ANEXO | 
(ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) do ANEXO A - PROJETO BÁSICO, são considerados 
valores limites máximos. Assim cada LICITANTE/PROPONENTE deve observá-los quando da 
apresentação de sua Proposta de Preços. 

14.20.9. Será exigida juntamente com a presente proposta, para fins de classificação da 
proposta, garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, 
nos termos do Art. 58 da Lei nº 14.133/2021, nas modalidades previstas no Art. 96 da Lei 
14.133/2021. 

14.20.10. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

14.20.11. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, 
caso a empresa seja declarada vencedora deste certame, conforme o ANEXO G - MODELO DE 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL. A ausência dessa ficha não a tornará 
desclassificada. 

14.20.12. Os erros de arredondamento, soma e/ou multiplicação eventualmente configurados 
nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta, devendo a 

licitante manter o valor global proposto originalmente.' 

14.20.13. A Administração poderá realizar diligência para complementação de informações 
acerca de documento(s) já apresentados. 

14.20.14.1. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a preclusão desse direito, resultando na 
desclassificação do licitante. 

15. DA FASE DE JULGAMENTO 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

! acórdão 370/2020-Plenário TCU. A mera existência de erro material ou de omissão na planilha de custos e formação 

de preços da licitante não enseja, necessariamente, a desclassificação antecipada da proposta, devendo a 

Administração promover diligência junto ao interessado para a correção de falhas, sem permitir, contudo, a alteração 

do valor global originalmente proposto. 
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previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 9.7 deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) Certificado de Registro Cadastral (CRC) CE. 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

e) Relação de inabilitados e inidôneos do Tribunal de Contas da União. 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 e, art. 
160 da Lei nº 14.133/2021. A consulta aos cadastros será realizada também em nome do 
responsável técnico detentor de atestados de responsabilidade técnica, observado o art. 160 e 
8 12 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, que tenha dado causa à aplicação das sanções previstas 
nos incisos Ill e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas no SICAF. 

15.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

15.2.1.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será desclassificado, por falta de 
condição de participação. 

15.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

15.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

15.4.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o item anterior. 

15.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de Contratação verificará se faz jus ao referido 
benefício. 

15.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

15.6.1. A não apresentação de declarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, 
inclusive aqueles relativos à habilitação, não implicará na desclassificação ou inabilitação 
imediata da licitante. Compete à Comissão conceder prazo razoável para o devido saneamento, 
em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade. 

15.7. A ausência de documentos possíveis de serem verificados em sites oficiais, não é 
motivo de desclassificação. 

15.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

15.8.1. Contiver vícios insanáveis; 
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15.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO A - PROJETO BÁSICO e 
seus anexos; 

15.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

15.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

15.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

15.8.6. Deixar de apresentar a declaração de que trata o item 12.2.1. deste edital, caso não tenha 
campo próprio do sistema. 

15.8.7. A proposta final para os itens do orçamento não poderá conter valor superior ao estimado 
pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do 
orçamento. 

15.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 

15.10. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o 
seguinte: 

15.10.1. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

15.10.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução. 

15.10.83. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

15.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema. 

15.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

15.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A comissão comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a 

retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes um prazo de 
30 (trinta) minutos para a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade máxima, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.7.1. Caso a licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para 
melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, disponibilizar um link no 
corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre à Comissão e 
demais interessados. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 

16.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Central 
de Licitações no endereço constante 7 deste edital. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação ou pelo órgão ou entidade 
demandante da licitação, em sede de diligência; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.83. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

17.1.5. fraudar a licitação. 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2018. 
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17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A sanção de multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação, conforme 83º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

17.4.1. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

17.4.1.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 a multa será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 3% (três por cento) e para o item 17.1.3, a multa será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado. 

17.4.1.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa 

será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1,17.1.2e 17.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 
17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.8, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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17.9.1. A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá o disposto no art. 58 
da Lei nº 14.133/2021. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.15. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o 
qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso 
não o faça, será cobrado pela via judicial. 

17.16. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma 
da lei. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1 A adjudicação do objeto e a homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente. 

18.2. O sistema gerará o relatório de disputa e de homologação. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde 

que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

19.1.1. O contrato poderá ser assinado por certificação digital, com autenticidade reconhecida 
pelo ICP-Brasil. 

19.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o período da 
contratação. 

19.3. Quando o adjudicatário não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pela Comissão, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

19.4. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigações, reajuste, recebimento e demais 
condições aplicáveis à contratação estão definidas respectivamente nos ANEXOS A e H — 
PROJETO BASICO E MINUTA DO CONTRATO, parte integrante deste edital. 
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19.5. Da Garantia 

19.5.1. Será exigida garantia da contratação, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, que deverá ser prestada 

até 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato, nas seguintes modalidades: 

a) - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) - seguro-garantia; 

c) - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

19.5.2. Fica fixado o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 
pela modalidade seguro-garantia, nos termos do 8 3º, Art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

19.5.3. Justificativa para exigência de garantia da contratação: A exigência de garantia da 
contratação, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, está 
plenamente amparada pelo art. 96 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a Administração a 
requerer garantia de execução contratual como medida de resguardo ao interesse público. 

No caso específico desta contratação, que envolve a execução de obras de pavimentação 
asfáltica, em pedra tosca e em piso intertravado em diversas ruas da sede e distritos, a 
garantia da proposta mostra-se especialmente necessária em virtude do risco inerente de 
apresentação de propostas inexequíveis ou sem lastro técnico-financeiro adequado. Propostas 
desse tipo poderiam resultar em abandono do certame, desistência injustificada ou mesmo 
frustração da contratação. 

A garantia da contratação cumpre papel essencial de mitigação de riscos, pois constitui 
mecanismo que assegura cobertura em casos de inadimplemento por parte da contratada, 
permitindo à Administração reparar danos, realizar a execução por terceiros ou cobrir despesas 

adicionais necessárias para assegurar a entrega do objeto contratado. Trata-se, portanto, de 
medida de prudência que protege o erário e assegura a continuidade da prestação, mesmo 
diante de eventuais falhas da contratada. 

O percentual adotado — 5% — observa o limite legal e mostra-se proporcional à natureza e 
complexidade da obra, revelando-se suficiente para desestimular o descumprimento contratual, 
mas sem representar ônus excessivo que comprometa a competitividade do certame. Ademais, 
a exigência admite diferentes modalidades de prestação da garantia (caução, seguro-garantia, 
fiança bancária ou título de capitalização), o que garante ampla liberdade de escolha ao licitante 
e preserva a isonomia. 

19.6. Da Subcontratação 

19.6.1. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto do presente estudo técnico preliminar, 
nos termos do 8 2º, Art. 122 da Lei nº 14.133/2021 e do Art. 90 do Decreto Municipal nº 
3737/2025. 

19.6.2. Justificativa para vedação da subcontratação: A vedação à subcontratação dos serviços 

previstos no Estudo Técnico Preliminar encontra amparo no 8 2º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021 
e no art. 90 do Decreto Municipal nº 3.737/2025, que facultam à Administração estabelecer 

restrições à subcontratação sempre que houver motivação técnica e operacional para tanto. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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20.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. Os demais prazos se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis de 
expediente da contratante. 

20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.7. A Comissão poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e as licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

20.8. É facultada à Comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório. 

20.9. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pela Comissão ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do licitante. 

20.10. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda que se 
trate de originais. 

20.11. Os representantes legais dos licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Contratação, nos termos da 
legislação pertinente. 

22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Sobral, no Estado do Ceará. 

21. DOS ANEXOS 

21.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO A — PROJETO BÁSICO; 

ANEXO B - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO C - MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO D —- MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS ; 

ANEXO E - MODELO DE DECLARAÇÃO DECLÍNIO DO DIREITO DE VISITA AO LOCAL DOS 
SERVIÇOS); 
ANEXO F — DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
PESSOAL TECNICO; 

ANEXO G - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL; 

ANEXO H — MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO | - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO; 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e infore- DOC iMx9nB2) 



ea; 

3 

ANEXO J - JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE CONSORCIADOS; 

ANEXO K- MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO; 

ANEXO L — JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE OSCIP. 

Documento assinado digitalmente 

SAVIO CARNEIRO CAVALCANTE 
msg! Data: 06/01/2026 07:36:25 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

vaDa; 

SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE 

Secretário Executivo da Infraestrutura 
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ANEXO A - PROJETO BÁSICO 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Obras — Secretaria da Infraestrutura. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PEDRA TOSCA E 
PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E DISTRITOS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, conforme as especificações e quantitativos previstos neste Projeto Básico e seus 
anexos. 

1.1.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob regime de execução indireta: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

1.1.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site: 

http://www .seinfra.ce.gov.br. (Tabela Nº 28 — Não Desonerada), as tabelas de custos da 
SEINFRA/ANP 05/2025 (https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/anp/tabela-seinfra- 

anp.pdf?a=1706799995182 ). 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2.1. As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais quais 
orçamentos, memórias de cálculos, cronogramas de obras, composições, memórias descritivas, 
etc. 

1.3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

1.3.1. O prazo de vigência do contrato é de 390 (trezentos e noventa) dias corridos, contado a 
partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do 
artigo 105 c/c o art. 94, ambos da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde 
que a autoridade competente ateste que as condições permaneçam vantajosas para a 
Administração, nos termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021, permitida a negociação com o 
contratado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações de 2025, sob o 
Número de Ordem Geral 848, vinculada ao DFD nº 015 e com as diretrizes de logística 
sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, definidos em 
regulamento do Poder Executivo Municipal. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da Qualificação técnica 

4.1.1. Os requisitos de qualificação técnica estão estabelecidos no item 3 do ETP, anexo deste 
Projeto Básico. 

4.2. Da subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação. 
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4.3. Das garantias da contratação 

4.3.1. Será exigida garantia nos termos estabelecidos na minuta do contrato. 

4.4. Da previsão de Consórcio 

4.4.1. Será permitida a participação de interessados sob a forma de Consórcio limitado até 03 

(três) empresas. 

4.4.2. A comprovação do Patrimônio Líquido nos consórcios deverá ser acrescida de 30% (trinta 
por cento), sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 

4.5. Da Sustentabilidade: 

4.5.1. Os requisitos da sustentabilidade estão estabelecidos no item 3 do ETP, anexo deste 
Projeto Básico. 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, 
contado a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço. 

5.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

P405837/2025/. 
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6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

6.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade máxima àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.10. Cabe ao gestor do contrato, em tempo hábil, verificar o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do Serviço 

71.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 30 (trinta) dias, pela 

fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, |, a da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 

7.1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.3.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 

7.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.1.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 

7.1.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.1.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.5.4. Comunicar ao contratado para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.1.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao 
contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 

base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto 
no art. 63 da Lei nº .4.320, de 17 de março de 1964. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.24. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.4.1. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na Portaria nº 
105/2019-SEINF, de 17 de setembro de 2019, publicada no DOM na mesma data, que normatiza, 
dentre outras coisas, sobre local, prazos e documentos necessários para compor o pedido de 
pagamento/medição encaminhado pela CONTRATADA. 

7.2.4.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior; 

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a 
partir do recolhimento destes encargos; 

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do 
Contrato; 

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados. 

f) Cópia da ART da obra; e 

9) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS). 

7.2.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal 
sobre Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os 

acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela 
Superintendência Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de 
iniciativa da própria CONTRATADA. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua Situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pelo contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

7.3.2.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = |x Nx VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; | = Indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal referente à 
medição atestada da CONTRATADA pela CONTRATANTE. As medições deverão ser 
elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços 
executados, e entregues no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Sobral entre os dias 
01 (primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições terão periodicidade mensal, entre os dias 
01 (primeiro) e 30(trinta) do mês subsequente, exceto a primeira que será elaborada no início 

dos serviços até o dia 30 (trinta). A fiscalização atestará os serviços executados até o dia 30 
(trinta) de cada mês. 

7.4.1.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, 
preferencialmente no Banco Santander S.A. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5. Antecipação de pagamento 

7.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 19.573.079,27 (dezenove milhões, 
quinhentos e setenta e três mil, setenta e nove reais e vinte e sete centavos), conforme 
custos unitários apostos na Planilha Orçamentária anexo deste Projeto Básico. 

Ressalta-se que os valores pagos aos profissionais não poderão ser inferiores aos 
Dissídios Coletivos, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho das respectivas categorias 
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e Leis, como também não superiores aos da Tabela SEINFRA Nº 28 — Não Desonerada / 
SEINFRA/ANP Nº 05/2025, além das demais composições de preços, se houver. Deverão 
ser utilizados como valores mínimos e máximos os parâmetros a seguir: 

VALOR MÍNIMO VALOR MÁXIMO 

x Código na Tabela de 
DESCRIÇÃO Dissídios Coletivos, Acordos, Convenções referência Tabela 

Coletivas de Trabalho e Leis SEINFRA 28 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 12322 
ENGENHEIRO 2023-2024 SENGE-CE E SINAENCO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 16815 
ENCARREGADO DE TURMA / 2023/2024, REGISTRADA NO MTE SOB O Nº 

CE000585/2023 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal e Federal, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão Função, subfunção, | Elemento de Fonte de Recurso 
Projeto Atividade Despesa 

28.01 15.451.0040.2360 44.90.51.00 1.500.0000.00 Tesouro Municipal 

28.01 15.511.0482.1422 44.90.51.00 1.700.0000.00 Outras Transferências 
de Convênios ou 

Repasses da União 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. As obrigações da Contratante estão estabelecidas na minuta do contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. As obrigações da Contratada estão estabelecidas na minuta do contrato. 

12. DOS ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

ANEXO | —- ETP 

ANEXO Il —- MAPA DE RISCO 
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ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: P405837/2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PEDRA TOSCA E PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS 
RUAS DA SEDE E DISTRITOS, NO MUNICIPIO DE SOBRAL/CE. 

2. Descrição da necessidade 

Conforme o documento de formalização de demanda, a Secretaria da Infraestrutura do 
Município de Sobral identifica a necessidade de promover a execução de obras de pavimentação 

asfáltica, em pedra tosca e em piso intertravado em diversas ruas da sede e distritos, em razão 
das condições precárias observadas na malha viária urbana e rural e da crescente demanda por 
melhoria das vias públicas para garantir mobilidade, segurança e acessibilidade aos cidadãos. 
Ao longo dos últimos anos, o processo de expansão urbana e o aumento do fluxo de veículos 
intensificaram o desgaste natural das vias, agravando a formação de buracos, irregularidades, 
erosões e a ausência de revestimento adequado em inúmeros trechos, comprometendo o tráfego 

de pessoas e veículos, o escoamento da produção local e o acesso regular a serviços públicos 
essenciais, como saúde, educação, transporte e etc. 

A situação atual das ruas e estradas municipais tem gerado frequentes solicitações das 
comunidades, lideranças locais e/ou associações de moradores, especialmente em distritos 
como Aracatiaçu, Taperuaba, Bonfim, Aprazível, Jordão, Caioca, Pedra Branca, Rafael Arruda, 
Caracará e Jaibaras, onde em alguns casos o pavimento é inexistente ou encontra-se em estágio 
de degradação, necessitando de reforma ou manutenção. Tal cenário acarreta dificuldades de 
deslocamento para transporte coletivo, escoamento de mercadorias e circulação de veículos de 

emergência, além de potencializar riscos de acidentes e de danos à frota pública e privada. 
Ademais, a infraestrutura viária impacta diretamente a qualidade de vida da população e, caso 

inexistente ou precária, dificulta o acesso a serviços básicos, afetando o desenvolvimento 

econômico e social das localidades. 

Considerando que o Município de Sobral possui papel central como polo regional de 
integração econômica e social, a melhoria da infraestrutura viária constitui necessidade essencial 
para assegurar condições adequadas de trafegabilidade, mobilidade e acessibilidade urbana e 
rural. À execução das pavimentações, portanto, decorre de uma necessidade concreta e atual 
de reestruturação das vias públicas, resultante tanto do desgaste natural quanto da inexistência 

de infraestrutura básica em determinadas localidades, comprometendo o pleno funcionamento 
da dinâmica urbana e comunitária. Essa demanda é reforçada pelos levantamentos técnicos 
realizados pela equipe da Secretaria da Infraestrutura, que constataram a necessidade das 

intervenções estruturais capazes de restabelecer as condições de segurança e durabilidade das 
vias, prevenindo deteriorações mais severas e custos futuros mais elevados com manutenções 
emergenciais. 

Dessa forma, a necessidade apresentada não se limita à recuperação estética ou 
funcional, mas atende a um interesse público relevante e contínuo, voltado à garantia do direito 

de ir e vir da população, ao fortalecimento da integração territorial e à promoção de melhores 
condições de vida, especialmente nas áreas periféricas e distritais de Sobral, onde a 
infraestrutura de mobilidade ainda se encontra em defasagem em relação à sede municipal. 
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ÁREA REQUISITANTE 
SETOR REQUISITANTE RESPONSÁVEL PELO SETOR 

Coordenadoria de Obras - SEINFRA Nome: Fábio Aguiar Lima 
Matrícula: 48908 
E-mail:fabioaguiar WO sobral.ce.gov.br 
Telefone: (88) 9.9653-6522 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O processo de contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar deverá ser de 
acordo com a Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 3.215, 3.218, e 3.219, de 26/07/2023 

e Decreto Municipal 3.737 de 02 de setembro de 2025, bem como as demais normas vigentes 
aplicáveis às contratações públicas. 

3.2. Natureza: Obra comum. 

3.2.1. Justificativa para a classificação da natureza do objeto: 

A natureza do objeto em questão deve ser classificada como obra comum, nos termos do inciso 

XII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de intervenção de engenharia caracterizada 

pela utilização de técnicas e métodos correntes, com soluções padronizadas e amplamente 

difundidas no setor da construção civil. As atividades compreendem a execução de 

pavimentação asfáltica, em pedra tosca e em piso intertravado, em diversas vias públicas da 

sede e distritos do Município de Sobral, todas definidas a partir de projetos e especificações 

técnicas usuais, sem a necessidade de processos construtivos complexos, inovações 

tecnológicas ou métodos de execução que exijam conhecimentos especializados ou tecnologias 

restritas. 

Os serviços previstos seguem composições unitárias e parâmetros de desempenho previstos na 

Tabela SEINFRA nº 28 e demais normas técnicas da ABNT aplicáveis, o que evidencia tratar-se 

de obras de rotina da administração pública municipal. A execução das camadas de subleito, 

base, revestimento asfáltico ou intertravado, drenagem superficial e serviços acessórios se dá 

por meio de técnicas amplamente dominadas por prestadores de serviços do setor, com insumos, 

equipamentos e mão de obra de fácil disponibilidade no mercado regional. 

Não há particularidades que demandem desenvolvimento de soluções de engenharia complexas 

ou dimensionamento estrutural fora dos padrões usuais. O objeto não envolve sistemas 

estruturais especiais, edificações de grande porte, contenções complexas, fundações profundas, 

estruturas metálicas de alta complexidade, tecnologias inovadoras de pavimentação, nem 

tampouco execução em áreas de risco ou com condicionantes geotécnicas excepcionais. Assim, 

o conjunto das atividades se enquadra perfeitamente na definição legal de obra comum, cuja 

execução pode ser especificada de forma objetiva no projeto básico e mensurada segundo 

práticas padronizadas de mercado. 

Desse modo, a classificação do objeto como obra comum decorre de sua natureza 

essencialmente repetitiva, do emprego de técnicas e materiais padronizados e da possibilidade 

de descrição precisa de seus elementos de execução, conforme dispõe o art. 6º, inciso XII, da 

Lei nº 14.133/2021, assegurando a comparabilidade entre propostas e a ampla competitividade, 

sem que sejam necessárias análises técnicas complexas ou julgamentos especializados para 

aferição do desempenho ou da qualidade dos serviços. 

3.3. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto deste estudo técnico preliminar, bem como 
apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 
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3.3.1. Para o caso de contratação por meio de processo de licitação, na qualificação 
técnica deverá ser exigido o seguinte: 

3.3.1.1. Apresentação de profissional devidamente inscrito ou registro junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 
pertencente ao quadro permanente da licitante, com a devida comprovação de que conste como 
responsável técnico da licitante, detentor de certidões de acervo técnico (CAT) ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo CREA/CAU ou 
atestados de capacidade técnica, que comprove ter o profissional executado serviços relativos 
com as mesmas características do objeto licitado ou similares. 
3.3.1.1.1. Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado 
ou contrato social e todos os aditivos; 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente; 
c) Empregado — cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados registrada na 
DRT ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Prestador de Serviço — A comprovação aludida também poderá ser feita através de contrato 
de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum nos termos dos 
Acórdãos 126/2007 — Plenário; 800/2008 — Plenário: 103/2009 — Plenário e 80/2010 — 

Plenário ambos do Tribunal de Contas da União — TCU, acompanhado de comprovação através 
do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ- CREA/CAUY/TEF, que identifique a 
relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 

3.3.1.1.2. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

3.3.1.2. Certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do $ 3º do art. 88 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.1.2.1. As certidões ou atestados serão restritos às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, definidas a seguir: 

ITEM DO , QTDE. NO o QTDE. 
ORÇAMENTO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID | ORÇAMENTO lo MÍNIMA 

3.4 CONCRETO BETUMINOSO UNISANDO À | MB 6.992,86 50,00% | 3.496,43 
QUENTE - CBUQ (S/TRANSP) 

4.2 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ | Mº 37.178,45 | 50,00% | 18.589,23 
REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO) 

5.2 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E | Mº 29.828,26 | 50,00% | 14.914,13 
INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8,0 
cm (35 MPa) P/ TRÁFEGO PESADO 

3.3.1.2.2. As certidões ou atestados deverão estar com quantidades mínimas de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o subitem anterior. 

3.3.1.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

3.3.1.4. Não será admitida a apresentação de Atestado ou Declaração em nome de empresas 
subcontratadas. 

3.3.1.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da licitante. 

3.3.1.6. A licitante disponibilizará, se for o caso, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser solicitados, dentre 
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outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
Contratante e local em que foram prestados os serviços. 

3.3.1.7. A licitante deve comprovar a ausência de sanção impeditiva à empresa e de seu sócio 
majoritário, por força do Art. 12 da Lei Nº. 8.429/1992 e, art. 160 da Lei nº 14.133/2021 por meio 
de consulta dos seguintes cadastros: SICAF; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e Lista de 
Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

3.3.1.8. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 
observado o art. 160 e 8 12 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, tenham dado causa à aplicação 
das sanções previstas nos incisos Ill e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.1.9. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da execução do serviço objeto 

da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

3.3.1.10. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões), declaração(ões) ou contratos 
não sejam suficientes para o convencimento, promover-se-á diligência para a comprovação da 
capacidade técnica. 

3.3.1.11. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 

serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

3.3.1.12. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa 

de sua participação no consórcio. 

3.3.1.13. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 
campos de atuação. 

3.3.1.14. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 
cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

3.3.1.15. Declaração de visita ao local da obra emitida pela PROPONENTE, de que esta visitou 
o local onde serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que 
possam influir direta ou indiretamente na execução das mesmas. 

3.3.1.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.3.1.17. A realização de vistoria prévia, será acompanhada por servidor designado para esse 
fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 17:00h. 

3.3.1.18. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

3.3.1.19. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição à 

declaração de visita, declaração formal assinada pelo representante legal da empresa ou 

responsável técnico sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse 

fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras. 

3.3.1.20. Declaração formal emitida pela licitante indicando pessoal técnico, instalações e 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
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qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

3.4. O licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) horas após a negociação realizada 
para enviar a proposta adequada ao último lance por ele ofertado, nos termos do Art. 52 do 
Decreto Municipal nº 3737/2025. 

3.5. O licitante vencedor deverá enviar no prazo de 3 (três) horas contado da convocação do 
agente de contratação, os documentos de habilitação. 

3.5.1. Justificativa da adoção do prazo de 3 (três) horas para envio da proposta adequada 
documentos de habilitação: 

O prazo de três horas para o envio de proposta adequada e dos documentos de habilitação 

pelos licitantes, encontra amparo normativo, fundamento técnico e respaldo em prática 
administrativa consolidada no âmbito da Administração Pública municipal. De início, cumpre 

esclarecer que a Lei nº 14.133/2021 não estabelece prazo mínimo ou máximo. Assim, cabe à 
Administração, no exercício da discricionariedade técnica e administrativa, definir o prazo 
que melhor atenda à natureza e à celeridade do procedimento, respeitados os princípios da 
razoabilidade, eficiência e isonomia. 

O prazo de três horas foi fixado nos termos do art. 52 do Decreto Municipal nº 3.737/2025, 
que expressamente prevê que o edital de licitação “deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 

duas horas e no máximo vinte e quatro horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, para envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado”, se aplicando, por analogia, aos documentos de habilitação, prática 
administrativa que encontra respaldado na Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942), cujo art. 4º autoriza a utilização da analogia, dos 
costumes e dos princípios gerais de direito para suprir lacunas normativas. O prazo fixado 
visa, portanto, garantir a continuidade da sessão pública eletrônica, evitando interrupções 
desnecessárias e assegurando a tempestividade do certame. 

Além disso, o edital prevê mecanismos de flexibilidade e garantias procedimentais que 

afastam qualquer risco de restrição à competitividade ou tomada de decisões desarrazoadas. 
Devendo ser expressamente previsto no instrumento convocatório que o prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que solicitado e justificado pelo licitante. Os editais das 
licitações da Prefeitura de Sobral já permitem a verificação automática da documentação de 
habilitação no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), o que 

desonera o participante do envio manual de parte dos documentos e simplifica a comprovação 
dos requisitos de habilitação. Ademais, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 14.133/2021, 
o instrumento convocatório também deverá prever a realização de diligências para 
complementação ou atualização de informações, quando necessário, especialmente para fatos 
preexistentes à sessão pública ou para atualização de documentos com validade expirada após 
a apresentação das propostas. 

3.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento. 

3.7. A proposta da(s) interessada(s) deverá(ão) ser redigidas em língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela proponente ou seu representante legal. 

3.8. Garantia de proposta: será exigida garantia no momento da apresentação da proposta 
como requisito de pré-habilitação, equivalente a 1% (um por cento) do valor da estimado para a 

contratação, nos termos Art. 58 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prestada nas modalidades 
de que trata o 81 do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, conforme a seguir: 
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a) - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) - seguro-garantia; 

c) - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

3.9. Justificativa para exigência de garantia de proposta: 

A exigência de garantia de proposta, fixada no percentual de 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação, encontra amparo no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza 
a Administração a requerer tal garantia como requisito de pré-habilitação. Essa medida tem por 

objetivo assegurar a seriedade e a viabilidade das propostas apresentadas pelos licitantes, 
funcionando como instrumento de mitigação de riscos à Administração Pública. 

No caso específico desta contratação, que envolve a execução de obras de pavimentação 
asfáltica, em pedra tosca e em piso intertravado em diversas ruas da sede e distritos, a garantia 
da proposta mostra-se especialmente necessária em virtude do risco inerente de apresentação 

de propostas inexequíveis ou sem lastro técnico-financeiro adequado. Propostas desse tipo 
poderiam resultar em abandono do certame, desistência injustificada ou mesmo frustração 
da contratação. 

A garantia de proposta, de valor reduzido e proporcional (1%), cumpre papel dissuasório, 
desestimulando a participação de empresas que não possuam condições reais de execução do 
objeto ou que apresentem preços artificiais com intuito meramente especulativo. Assim, a 

exigência da garantia de proposta equilibra dois princípios da contratação pública: 

e proteção da administração contrapropostas desidiosas, inexequíveis ou temerárias; 

e preservação da competitividade, com percentuais módicos e modalidades amplas de 
prestação da garantia. 

Portanto, justifica-se plenamente a adoção da garantia de proposta nesta licitação, como medida 
preventiva que assegura maior confiabilidade ao processo, garante a seleção da proposta mais 
vantajosa e contribui para a eficiência e segurança jurídica da contratação. 

3.10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.10.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, quando for o caso: 

3.10.1.1. Início da execução do objeto dar-se a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de 

Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações; 

3.10.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

3.10.1.2.1. Local e horário da prestação de serviço: Os locais da prestação dos serviços serão 

os locais das intervenções objeto da contratação. O horário da prestação dos serviços será 
determinado pela CONTRATADA, sempre obedecendo às exigências e condições estabelecidas 
no edital e na legislação trabalhista. 

3.10.1.2.2. Cronograma de realização dos serviços: Os serviços objeto desta licitação, deverão 

ser executados e concluídos dentro do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, 
contado a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

3.10.2. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
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seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

3.10.3. O serviço a ser contratado tem como base as seguintes características: 

3.10.3.1. As especificações técnicas de execução do objeto constarão no projeto executivo 
(caderno de especificações e encargos), projeto executivo de arquitetura, acompanhado de 

memorial descritivo, Orçamento, memória de cálculo dos serviços, relatório fotográfico e 
cronograma físico-financeiro, e utilizando os preços unitários da Tabela SEINFRA Nº 28 — Não 
Desonerada / SEINFRA/ANP Nº 05/2025, além das demais composições de preços, se houver. 
3.10.4. O prazo da entrega da execução de obras de pavimentação asfáltica, em pedra tosca e 
em piso intertravado em diversas ruas da sede e distritos, excepcionalmente, poderá sofrer 

alterações por parte do contratante, devendo o contratado ser informado de forma antecipada de 
no mínimo 05 (cinco) dias antes do prazo previsto para entrega. 

3.11. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

3.11.1. A contratada deverá executar os serviços de acordo com as determinações dos projetos, 

dos memoriais descritivos e das especificações técnicas elaborados por corpo técnico do Setor 
de Engenharia e Projetos da SEINFRA; 

3.11.2. A metodologia executiva a ser adotada pela empresa a ser contratada, deverá estar de 

acordo com as normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

3.11.3. A empresa a ser contratada deverá seguir o orçamento, prazo de execução da obra, 
detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico- 
financeiro da obra; 

3.11.4. A Contratada e seus profissionais deverão atender às normas de segurança do trabalho, 
sendo responsabilidade da Contratada a fiscalização e o fornecimento dos equipamentos de 

proteção individual (EPI's) em perfeitas condições e equipamentos de proteção coletiva (EPC's) 
necessários para atendimento desse fim. 

3.12. Garantia da contratação: 

Será exigida garantia da contratação, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, que deverá ser prestada até 
10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato, nas seguintes modalidades: 

a) - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) - seguro-garantia; 

c) - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
d) - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

3.12.1. Fica fixado o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 
pela modalidade seguro-garantia, nos termos do 8 3º, Art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

3.12.1.1. Justificativa para exigência de garantia da contratação: 

A exigência de garantia da contratação, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato, está plenamente amparada pelo art. 96 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a 
Administração a requerer garantia de execução contratual como medida de resguardo ao 
interesse público. 

No caso em análise, a contratação refere-se à execução de obras de pavimentação asfáltica, em 
pedra tosca e em piso intertravado em diversas ruas da sede e distritos, obra que envolve um 
alto valor estimado. Esse fator amplia a necessidade de cautela por parte da Administração, que 
deve se precaver contra eventuais hipóteses de inexecução contratual total ou parcial. 
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A garantia da contratação cumpre papel essencial de mitigação de riscos, pois constitui 
mecanismo que assegura cobertura em casos de inadimplemento por parte da contratada, 
permitindo à Administração reparar danos, realizar a execução por terceiros ou cobrir despesas 

adicionais necessárias para assegurar a entrega do objeto contratado. Trata-se, portanto, de 
medida de prudência que protege o erário e assegura a continuidade da prestação, mesmo 
diante de eventuais falhas da contratada. 

O percentual adotado — 5% — observa o limite legal e mostra-se proporcional à natureza e 
complexidade da obra, revelando-se suficiente para desestimular o descumprimento contratual, 
mas sem representar ônus excessivo que comprometa a competitividade do certame. Ademais, 
a exigência admite diferentes modalidades de prestação da garantia (caução, seguro-garantia, 
fiança bancária ou título de capitalização), o que garante ampla liberdade de escolha ao licitante 
e preserva a isonomia. 

Assim, a exigência da garantia de contratação justifica-se pela necessidade de resguardar a 
Administração Pública contra os riscos de inexecução contratual, garantindo a adequada 
conclusão da obra, e a proteção do interesse público, em conformidade com os princípios da 
eficiência, da segurança jurídica e da supremacia do interesse público sobre o privado. 

3.13. Da subcontratação: Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto do presente estudo 
técnico preliminar, nos termos do $ 2º, Art. 122 da Lei nº 14.133/2021 e do Art. 90 do Decreto 
Municipal nº 3737/2025. 

3.13.1. Justificativa para vedação da subcontratação: 
A decisão administrativa de vedar totalmente a subcontratação neste procedimento encontra 
respaldo jurídico no 82º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 90 do Decreto Municipal nº 
3.737/2025, os quais conferem à Administração Pública a prerrogativa de restringir ou proibir a 
subcontratação, total ou parcial, sempre que tal medida se mostre necessária à garantia da 
execução direta do objeto, à preservação da qualidade técnica, à rastreabilidade da 
responsabilidade contratual e à prevenção de riscos operacionais, financeiros e administrativos. 

Nos termos do 82º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, a Administração pode impor restrições à 
subcontratação “quando justificada em razão da natureza do objeto ou por motivos de interesse 
público”, enquanto o art. 90 do Decreto Municipal nº 3.737/2025 determina que “a 

subcontratação, quando admitida, deverá estar prevista no edital e limitada às parcelas 
tecnicamente destacáveis, desde que não caracterizem o objeto principal do contrato”. Assim, o 
regramento normativo confere margem discricionária à Administração, vinculada aos princípios 
da motivação e da eficiência, para decidir conforme a conveniência técnica e o interesse público 
demonstrado no caso concreto. 

No presente processo, o objeto — execução de obras de pavimentação asfáltica, em pedra 
tosca e piso intertravado — é composto por atividades interdependentes, cuja correta 

execução requer coordenação contínua de equipes, equipamentos e controle tecnológico 
em campo, sob planejamento unificado e supervisão técnica permanente. Trata-se de obra cuja 
execução envolve etapas encadeadas e interligadas (preparo de subleito, regularização, base, 

aplicação de revestimento, meios-fios, sarjetas e limpeza), de modo que a fragmentação entre 
contratados distintos comprometeria a uniformidade construtiva, a qualidade final e o 
cumprimento do cronograma físico-financeiro. A gestão de interfaces entre empresas distintas 
aumentaria o risco de inconsistências entre etapas e de conflito sobre responsabilidades 
técnicas, dificultando a fiscalização e o controle da Administração. 

Para evidenciar a adequação da vedação total, é importante comparar os cenários possíveis 
de subcontratação: 

No cenário em que a subcontratação é permitida parcialmente, observa-se, em regra, a 
transferência de parcelas acessórias ou complementares do objeto — por exemplo, serviços de 

apoio logístico, sinalização temporária, transporte de insumos, ou obras auxiliares que não 
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compõem o núcleo da execução principal. Nesses casos, a permissão é legítima quando tais 
atividades são técnica e economicamente destacáveis, sem prejuízo da responsabilidade 
integral da contratada principal. Contudo, nas obras de pavimentação de caráter contínuo e 
integrado, como as ora tratadas, a identificação de “parcelas destacáveis” é inviável, pois todas 
as fases da execução estão concatenadas, e a dependência entre camadas e sistemas (base, 
sub-base e revestimento) exige controle tecnológico unitário e responsabilidade técnica única. 

No cenário em que a subcontratação é vedada, o contratado assume integralmente o risco 
técnico e financeiro da execução, mantendo sob seu domínio todas as equipes, maquinários e 
controles de qualidade, o que assegura homogeneidade nas técnicas empregadas, 
padronização dos materiais e efetiva rastreabilidade das responsabilidades civis e contratuais. 
Essa vedação reduz substancialmente os riscos de: (i) majoração indevida de custos por repasse 

de margens de lucro entre empresas; (ii) descontinuidade da execução por inadimplemento de 
subcontratadas; (iii) perda de rastreabilidade das obrigações trabalhistas e previdenciárias; e (iv) 
conflitos de medição e fiscalização. Além disso, impede que empresas sem qualificação técnica 

direta participem indiretamente da execução, o que reforça o controle de qualidade e a 
observância das exigências de habilitação técnica e profissional da licitante vencedora. 

Ademais, a experiência administrativa tem demonstrado que a subcontratação em obras de 

pavimentação, quando não rigidamente controlada, tende a aumentar o risco de sobrepreço, 
descontrole operacional e dispersão da responsabilidade técnica, dificultando o 

acompanhamento pelo fiscal do contrato e comprometendo a efetividade da fiscalização direta 
da Administração. Dessa forma, a vedação total à subcontratação no presente caso se 
apresenta como medida juridicamente legítima, tecnicamente adequada e alinhada às boas 
práticas de gestão pública, constituindo instrumento preventivo de mitigação de riscos de 
sobrepreço e de descontrole operacional, bem como de fortalecimento da rastreabilidade 
técnica e financeira do contrato. A decisão administrativa preserva a coerência com o princípio 

da eficiência, assegura a uniformidade e a qualidade da obra, e garante que a contratada 
responda integralmente pela execução do objeto, sem transferências indevidas de 
responsabilidades ou dispersão. 

3.14. Da previsão de Consórcio 

3.14.1. Será permitida a participação de interessados sob a forma de Consórcio limitado até 03 
(três) empresas. 

3.14.2. A comprovação do Patrimônio Líquido nos consórcios deverá ser acrescida de 30% (trinta 
por cento), sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 

3.15. Sustentabilidade ambiental 

Os requisitos de sustentabilidade ambiental aplicáveis à execução das obras de pavimentação 
asfáltica, em pedra tosca e em piso intertravado nas vias públicas da sede e distritos do Município 
de Sobral foram definidos com base no princípio do desenvolvimento sustentável, previsto no 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem como nas diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente 
(Lei nº 6.938/1981), da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e do 
Decreto Federal nº 10.936/2022, que regulamenta a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Esses requisitos visam assegurar que a execução contratual ocorra de modo ambientalmente 

responsável, reduzindo impactos negativos e incentivando práticas construtivas de baixo 
impacto, uso racional de recursos naturais e correta destinação de resíduos sólidos. 

Durante a execução das obras, deverão ser observadas práticas de gestão ambiental integrada 
que contemplem medidas de controle, mitigação e compensação dos impactos inerentes às 
atividades de terraplenagem, transporte de materiais, usinagem de mistura asfáltica e 

assentamento de pavimentos. A contratada deverá implementar plano de gerenciamento de 
resíduos, observando a segregação, acondicionamento, armazenamento temporário e 
destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos gerados, conforme as diretrizes 
da Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas atualizações. Serão vedadas a queima a céu aberto, 
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o descarte de resíduos em áreas não licenciadas ou a destinação de sobras de materiais em 
terrenos baldios ou corpos hídricos, sob pena de responsabilização administrativa e ambiental. 

Deverá ser priorizado o reaproveitamento de materiais e insumos recicláveis sempre que 
tecnicamente viável. No caso de fresagem asfáltica, o material resultante (fresado) deverá ser 

destinado à reutilização como agregado para sub-base ou base de vias secundárias, 
estacionamentos e acessos, mediante controle tecnológico e rastreabilidade. Nos serviços com 
piso intertravado, o uso de blocos com resistência mínima de 35 MPa e possibilidade de 
reaproveitamento e reuso parcial do sistema modular contribuirá para a durabilidade e a redução 
de resíduos. Para os serviços com pedra tosca, deve-se assegurar que a extração do material 
provenha de pedreiras devidamente licenciadas pelos órgãos ambientais competentes, com 
comprovação documental e observância das normas de transporte e armazenamento de 
agregados. 

No tocante ao uso racional de recursos naturais e controle de emissões, a contratada deverá 
priorizar o abastecimento de água em pontos licenciados ou de reuso, evitando captação 

irregular e desperdício. O consumo de energia elétrica nos canteiros deverá observar práticas 
de eficiência, com uso de equipamentos devidamente calibrados e manutenção preventiva 
regular. Os veículos e máquinas utilizados na obra deverão estar em boas condições de 
operação, com emissão de gases e ruído dentro dos limites legais definidos pelas normas do 
CONAMA e do IBAMA. 

A implantação das obras também deverá observar medidas de proteção do solo e da 
drenagem natural, com a adoção de procedimentos que evitem assoreamento, carreamento de 
sedimentos e obstrução de sarjetas e bocas de lobo. Nas áreas próximas a corpos hídricos, 

deverão ser mantidas faixas de segurança e dispositivos de contenção de resíduos, 
assegurando-se o controle de efluentes e águas pluviais. Durante a execução das camadas de 

pavimentação, será obrigatória a prevenção de derramamentos de combustíveis, óleos e 
emulsões betuminosas, devendo a contratada dispor de kits de contenção e procedimentos 
imediatos de limpeza e recolhimento em caso de acidentes. 

Adicionalmente, os canteiros de obras deverão ser organizados de forma a garantir segurança 
ambiental e ocupacional, mantendo áreas distintas para armazenamento de insumos, resíduos 
e equipamentos, sinalização de segurança e condições adequadas de higiene e coleta seletiva. 
A contratada deverá sensibilizar os trabalhadores quanto às boas práticas ambientais, 

promovendo capacitações internas sobre o manejo adequado de resíduos, economia de água e 
energia e prevenção de poluição. 

Essas medidas refletem a preocupação da Administração Municipal com a sustentabilidade 

nas contratações públicas, promovendo a execução de obras com menor impacto ambiental, 
alinhadas aos compromissos locais de governança sustentável e de mitigação dos efeitos 
ambientais decorrentes das atividades de infraestrutura. A adoção de práticas ambientalmente 
responsáveis contribui para a longevidade do pavimento, para o aproveitamento racional dos 
recursos e para o cumprimento das obrigações legais, garantindo que o investimento público 
gere benefícios duradouros à população e ao meio ambiente, em conformidade com o princípio 
da eficiência e da sustentabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
3.737/2025. 

3.16. Sustentabilidade econômica 

Os requisitos de sustentabilidade econômica aplicáveis à presente contratação foram 
definidos em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que estabelecem a obrigatoriedade de considerar, 

nos estudos e projetos de engenharia, soluções que promovam o melhor equilíbrio entre custo, 
durabilidade, manutenção e desempenho do investimento público. O objetivo é assegurar que 
os recursos orçamentários destinados à execução das obras de pavimentação resultem em 
infraestrutura de qualidade, com vida útil prolongada, reduzida necessidade de manutenção e 
racionalização de custos operacionais futuros. 
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A sustentabilidade econômica se concretiza, primeiramente, na otimização do ciclo de vida da 
obra, de modo que a solução técnica adotada proporcione o melhor custo-benefício em termos 

de durabilidade, desempenho estrutural e economia de manutenção. Os serviços previstos 
utilizam materiais e processos construtivos consolidados no mercado, com disponibilidade 
regional e compatibilidade com a estrutura operacional do Município, reduzindo custos logísticos 
e de suprimento. O emprego de composições orçamentárias extraídas da Tabela SEINFRA nº 
28 — Não Desonerada e SEINFRA/ANP nº 05/2025 garante aderência a padrões referenciais de 
custo, evitando superavaliações e assegurando compatibilidade com os preços médios 
praticados em obras públicas similares. 

Outro aspecto essencial da sustentabilidade econômica é o planejamento financeiro 
equilibrado, expresso no cronograma físico-financeiro, que distribui as etapas de execução de 
forma linear e coerente com o fluxo orçamentário municipal, evitando concentração de 

desembolsos e assegurando previsibilidade de caixa para a Administração. Tal estruturação 
previne atrasos por insuficiência de recursos e reduz o risco de reequilíbrios contratuais 

indevidos. A vinculação das medições às etapas efetivamente concluídas garante que os 
pagamentos estejam sempre atrelados ao progresso físico da obra, promovendo eficiência na 
aplicação dos recursos e transparência na gestão pública. 

A sustentabilidade econômica também se reflete na seleção criteriosa dos insumos e técnicas 
construtivas, priorizando soluções de baixa manutenção, como o uso de concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ) com controle tecnológico rigoroso, blocos intertravados de alta 
resistência e pedra tosca com base estabilizada, reduzindo intervenções corretivas futuras. Tais 
escolhas contribuem para a redução do custo global da infraestrutura ao longo de seu ciclo de 
vida, evitando a degradação precoce e a necessidade de reinvestimentos sucessivos. 

Deve-se ainda considerar que a obra gera impactos positivos na economia local, ao dinamizar 
o setor da construção civil, incentivar o emprego de mão de obra regional e promover o consumo 
de insumos fornecidos por empresas locais, fortalecendo a economia de Sobral e de seus 

distritos. Essa circulação de recursos no próprio território municipal amplia o retorno social do 
investimento, reforçando a sustentabilidade econômica sob a ótica do desenvolvimento territorial 
equilibrado. 

Por fim, a sustentabilidade econômica do empreendimento decorre também do rigor 
metodológico na estimativa e composição de custos, que incorpora o cálculo de encargos 

sociais e do BDI. Essa metodologia garante transparência, previsibilidade e proporcionalidade 
entre os custos diretos e indiretos, eliminando margens excessivas e assegurando a viabilidade 
financeira do contrato ao longo de toda a execução. Assim, os requisitos de sustentabilidade 
econômica demonstram que a obra foi planejada com foco na responsabilidade fiscal, no uso 
eficiente dos recursos públicos e na maximização do retorno social do investimento, 
equilibrando qualidade, custo e durabilidade, em plena conformidade com os dispositivos da Lei 
nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 3.737/2025. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. O presente levantamento de mercado visa identificar e comparar as principais alternativas 

para os serviços objeto do presente estudo técnico preliminar, tendo sido realizadas consultas 

no Portal de Licitações dos Municípios no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, que seguem em anexo ao presente estudo 

técnico preliminar. A seguir, cada alternativa é detalhada com suas respectivas vantagens e 

desvantagens, conforme a seguir: 

ALTERNATIVA 01): EXECUÇÃO DIRETA PELA ADMINISTRAÇÃO. Consiste na realização dos 
serviços com recursos humanos, materiais e equipamentos próprios da Administração, mediante 
estrutura interna capaz de desempenhar todas as etapas da obra (planejamento, execução, 

controle tecnológico, transporte e fiscalização). 
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Vantagens 

[e Possibilidade de controle direto 

sobre os métodos construtivos e o ritmo 

de execução; 

D Eliminação de custos indiretos 
associados à margem de lucro 
empresarial e tributos incidentes sobre 
contratos terceirizados; 

[e Maior autonomia administrativa e 

flexibilidade para ajustes pontuais 
durante a execução; 

Db Integração direta entre equipes 

técnicas e operacionais do Município. 

Desvantagens 

> Elevado custo de mobilização inicial, 

exigindo aquisição de equipamentos, 
caminhões, usina de asfalto, ferramentas e 
materiais permanentes; 

5 Necessidade de quadro funcional 
qualificado (engenheiros, mestres de obras, 
laboratoristas, topógrafos, operadores de 

máquinas e ajudantes), com impacto 
permanente sobre a folha de pagamento; 

[A Dificuldade de manter estrutura contínua 

de manutenção, suprimentos e controle 
tecnológico, principalmente em obras dispersas 
geograficamente; 

>» Risco de paralisações por restrições 
orçamentárias, ausência de pessoal 
especializado ou ineficiência operacional; 

> Impossibilidade de atingir, em curto 
prazo, o mesmo nível de produtividade e 
qualidade de uma empresa especializada, em 
razão da limitação técnica e de gestão de frota e 
logística. 

ALTERNATIVA 02: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PEDRA TOSCA E PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS 
RUAS DA SEDE E DISTRITOS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Consiste na contratação de 
empresa privada, com capacidade técnica comprovada e equipamentos adequados, para a 
execução integral das obras de pavimentação, conforme projetos e especificações técnicas 
definidas pela Secretaria da Infraestrutura. 

Vantagens Desvantagens 

> Mobilização imediata de 
equipamentos, materiais e mão de obra 

especializada, reduzindo o prazo de 
execução; 

>» Garantia de desempenho técnico e 

qualidade mediante atestados de 
capacidade e controle tecnológico 

obrigatório; 

[E Responsabilidade integral da 
contratada quanto à gestão de insumos, 
execução, segurança e qualidade da obra; 

[A Possibilidade de fiscalização 
eficiente pela Administração, com foco no 
resultado e no cumprimento contratual, 

sem sobrecarga de estrutura interna; 

> Estabilidade de custos, com preços 

previamente definidos, reduzindo o risco 

> Necessidade de acompanhamento 

técnico e fiscalização contínua para garantir 
conformidade com o projeto; 

> Dependência de planejamento prévio 
rigoroso e de controle contratual efetivo para 
prevenir aditivos indevidos; 

[A Possibilidade de variação de preços em 
decorrência de flutuações de mercado, mitigada 
por estimativa e planilha de referência 
atualizada. 
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de despesas adicionais e imprevistos 
financeiros; 

> Geração de empregos temporários 
e estímulo à economia local, mediante 
utilização de insumos e serviços regionais; 

> Adequação às boas práticas de 

governança pública, com transparência e 
rastreabilidade orçamentária e contratual. 

4.2. Análise comparativa das alternativas: 

Critério de 

Avaliação 

1. Capacidade 

Técnica e 

Operacional 

2. Prazo de 
Execução 

3. Custo Global e 

Sustentabilidade 

Econômica 

4. Controle e 
Fiscalização 

5. Qualidade do 

Serviço e 

Durabilidade 

6. Gestão de Riscos 

Contratuais e 

Operacionais 

7. Impacto Fiscal e 

Administrativo 

Execução Direta pela Administração 
Pública 

Depende da existência de estrutura 
própria e equipe técnica especializada, o 
que demandaria significativa ampliação 

do quadro permanente e aquisição de 

equipamentos. A Administração não 
dispõe de usina de asfalto, frota completa 
ou corpo técnico de execução continuada. 

Maior tempo de mobilização e execução, 

devido à necessidade de planejamento 

interno, compras, contratações e 

limitações logísticas. 

Elevados custos indiretos com pessoal, 

encargos permanentes, manutenção de 
frota e aquisição de materiais, além de 
baixa escala produtiva. 

Fiscalização interna intensiva e complexa, 
exigindo acompanhamento direto e 

contínuo das frentes de serviço, sem 
garantia de produtividade. 

Risco elevado de execução irregular 

devido à carência de controle tecnológico, 

ensaios laboratoriais e padronização de 

materiais. 

Elevado risco de paralisações, atrasos e 
falhas de execução decorrentes da falta 
de estrutura, capacitação ou insumos. 

Aumenta o comprometimento da folha e 
das despesas de custeio, com pouca 

flexibilidade orçamentária. 
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Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação 

dos Serviços 
Empresas do setor possuem 
estrutura consolidada, maquinário 

próprio, equipes capacitadas e 

experiência comprovada por meio 

de atestados técnicos, garantindo 

qualidade e eficiência na 

execução. 
Redução expressiva do prazo, 
pois a empresa contratada 

mobiliza recursos e equipamentos 

de imediato, cumprindo 
cronograma físico-financeiro de 
forma mais previsível. 

Custo mais competitivo e 
previsível, com preços definidos 

em planilha de referência (Tabela 
SEINFRA), maior controle de 
despesas e economia de escala 

proporcionada pela especialização 

do mercado. 
Fiscalização facilitada, com foco 
nos resultados e na conformidade 

com o projeto, mediante medições 
por etapa e responsabilização 
integral da contratada. 

Qualidade assegurada por 

controle tecnológico obrigatório, 
padrões técnicos definidos em 

projeto e experiência comprovada 
do executor. 
Menor risco operacional, com 

responsabilidade técnica 
centralizada, gestão de riscos e 
cláusulas contratuais que 

asseguram desempenho e 

penalidades em caso de 

inadimplemento. 

Evita encargos permanentes e 

onerações à folha, garantindo 

previsibilidade orçamentária e 

execução conforme 

disponibilidade de recursos. 
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